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CÂMARA MUNICIPAL DE BARÂO DE GRAJAÚ-
MA, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na rua Serôa da .Mota, nesta
cidade, representada por seu presidente o Sr. JOÃO PERES DOS SANTOS,
brasileiro, casado, exercendo atualmente o mandato eletivo de Vereador, residente
e domiciliado nesta cidade, vem a presença de V. Exa., fazer a presente Solicitação
de LJ\desãode Casa Legislativa ao Programa Especial Interlegis, conforme
formulário de solicitação que segue em anexo.

Colocando-nos a disposição de Vossa Excelência para
ulteriores esclareci..-rnento, oporturlidade em que coL~emos o ensejo para renovar
protestos de elevada estima e distinta consideração.

A sua Excelência o Senador
RomeuTuma
Diretor Nacional do Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE
GRAJAÚ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

.•.•.CONVÊNIO N°: MA-21035/2004 - INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promOvida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de 'Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR.
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, com sede na Rua Serôa da Mota, n° 572 - Centro, Barão de Grajaú-
MA, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOÃO PERES DOS SANTOS, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei TI.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

.].1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
.PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o BanC:o-'Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforçb e in~~e.d~ convenentes:~.

I - promover a criação e a operacionalizaçãoda COMUNIDADE VIRTUALDO PODER LEGlSL,\llVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e' equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessária 'i ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte 'integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponlveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRA:MA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

IH - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão:

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS:

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I -

11-

III-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

zelar pela guarda, administráção, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir supriment~s(tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e-odemais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

.XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA rNTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades. previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos c programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
.parlamentares ou servidores responsáveis pelo re~ebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este ftm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

j
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11 - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

. CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINA1'lCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura. com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos -convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação_

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULAOITA VA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas. provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Infonnática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os c~os omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília.X de'ôv) QÀ.O de 2004 .

rea es os Santos
ente da Câmara Municipal de Barão de Grajaú

-=-.-=-

fí). Petrânio Barbosa Lima Carvalho
Y Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis . SSEPI

Representante da Câmara Municipal de Barão de
Grajaú '
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect56kLan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windóws 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StaIDffice versão 5.2 for Linux;
Sistemade Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antiv~s .



-- .-

SENADO FEDERAL ,
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Barão
de Grajaú:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
,acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Mun'icipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

523.1117
523.1811
521.1017

] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

9:00 as 12:00 Horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNãú ~

5 - informa se há provedor de acesso a Interne Sim 0 Não D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E.' do Senado Federal
Brasilia-DF - CEP 70165-900.

,. .- -
-~'_O":_~"':'~'_~-","?-~';,i,;,~~~~"'>,~"'__ --.~~~"','. - :~, _~I,-ttc-'~.' -
M}e311-'2556.~'GE I': ,70.1'65' 9O0'-'-'8 ,a.síl ià,'";_:,;~'~-~~":3f.~';:.::~~'6\:-i~'--"" _'-;.
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CMB/OFIN°ltpj2004

Senhor Diretor,

Brasiléia-Acre 24 de junho de 2004.

/

•

Em atenção ao OF/CIRCIN° 606/2004 - SSEPI/GAB, datado
de 02 de junho de 2004, ~sta Casa legislativa vem encaminhar a V. S•., o
Convênio devidamente assinado, bem como, o Fonnulário de Informações
para Instalação do Microcomputador e da Empresa, preenchido conforme os
dados soliCitados por V.Sa.

Em oportuno externamos o nosso contentamento e satisfação
por esta Câmara estar concorrendo' como candidata ao recebimento desse
Microcomputador e demais equipamentos que o .acompanham, por meio
desse Programa Interlegis, almejando pelos fins que este visa, alcançarmos a
contemplação desse' beneficio para o avanço de nossas atividades
administrativas.

Sendo apenas para o momento, renovamos nossas saudações
legislativas ..

Atenciosamente,

CLaud~ml,. . vaLca"t~
PresIdente da âmara Mun. Brasiléia
. CPF. 233.426. 332 - 04

L

Ilmo. Sr.
Victor Guimarães Vieira
DO. Diretor da Coordenação
Federal
Brasília-DF

Especial do Programa Interlegis do Senado



FORltJULARlO DE .4CEn~jçÃO DE EQl/lJ'AMENTOS
(Ycr;âD W

CâmiJ.ra.~funicipal de Barão de (irajaú
Estado: Manmhtio Da 'a: 05 I 081 04

Nome do' Responsável junto .ao Programa Interlcgis: (Pe"s(Ja aU1DTÍzadapel11 Limara 'lU'" e:«túrea!il,,"lrnh, oaceitcl

Edmaciefl Góes dos Santos

Ao ssistênda Técn ica
Empresa:
INfOTÉCNICA

Técnico:
AuriCSfes

DfmffeleJohe Comerdal:
{Ox\S9} 465~1004/,1()O5- i 89.:99764080

I. J?-adQs dos equipamentos recehido,:>:

{!mll impressora LD~er Lt'xmttrk mndl'lo K12J

6277700
l'm,MicrocumputadoT i'lo\'adrtta N0P5illtA260Z

Num.'M-rie Micro:

.Num. Sirit' Monitor:

Num. Sede Rau't'r:

0012Y6CO

11 V034701490

-021Z2440(}OS85

CSlOS04JS5J077S0

BD: PI44000019

4.

•

EshlJtili1,Bdor En~rmaxIClOO\V; . OOl2XB95

2. Foi realizada uma nova indalação da máquina utilizando os CUs de recuperação en,,-iados'~

St'\.liN,-\O Sim

3. A \Vchcamfoi instalada e configurada com sUcesso?

SIM!Ni\o c Sim

FoiMinistrado curso de 3hQras? Em caso de SIM no campo' anterii.)l',atríhua um concerto.

SIM! ?'\ÃO 'Sim (Muito &m. Bom, Regula.r,-Ruim) Muito Bom
Observações:

(Coioque neste campo ttxlas .as informações quevocé ache importante citar sobre as dificuldades eneGntradasa respeito da inStalaÇão
etemadaé!cu cimdiçõesluluras de Iur.CfOt!amei110 dOambiente)

Declarote.f fece. bidoem-perfeitascondiçõesd~~n~ment ..
~:üicl J'~

Data 05 i08 f 2004, Edmac!i.?{VGócs aos Sa.

mentes acima especificadCiS.
f

07 6'..4570/11001=00-'
oA1\WU\,mmU:IPAL

BARÃO ,H-GDAJ'JW '" M~

RUA stmOA óA'MPiA,- S7:t
,..,,~._•..= -"".lOl'1..I'>.."Y!
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ESPECIE: Con,úlio o": GO-5209812004 • r.-ITERLEGIS. 'celebrado
entre o Cmtro de Informâtica C Proce~;llTl<.'1l1Odc Dados do Senado
F~d~ral • PRODASEN. amando como O~ão Ex•.•.utor do Program~
Int~r1egis e a Câmara )"lunidpaJ d~ Vic~ntin6poli<.GO: OBJETO:
Estabcleccr e regular a panicipaç!o da Casa Legislativa no Programa
tnt~rl~gis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 15. da
L~i n° ~.66ti. dc 21/0611993, bcmsomo suas al~raçõ~; DATA DE
ASSIXATURA: 2I/12l2OO4: \'lGEI\CIA: A panir da cma de as-
sinatu/1 ~om .ig&teia equi,'alcnt~ a duração do Pl'OllramaInt'-"'"Iegi<:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo, Sr.
Petronio Il",hosa lima Carvalho- DirclOr-Ex"""tivo: Pelo Co~,'e.
niado. Vereador Rcsi"al Ca",imiro de Lima. Presidente da Cãmam
Municipal de \'ícenlinôpnli,_GO,

ESPÉCIE: Con,;,~Jo nO:MA.210331l004 _ INTERLEGIS. celebrado
~ntrc o Cemm de Inrormiitiea e Pro<.'CS>3mcmodc Dados do Senado
f-ederal - PROI)ASEN. atuando como O~iIo [,;ceutor do Progmma
Imcrlc!,is e a Câmara Munieipal de Bm:abeirn-MA: OBJETO: J:s.
tal>cleeer e rc~ular a panieip.'çào da Casa legislativa no Programa
Intcrlegi.<: .\lODALlDADE: I\os termos do di.<p<>stnnO An. 25. da
Lei n° ~.M6. de 2Ii061l99J. !>em.enmo suas ahcmçõcs: DATA DE
ASSINATURA: liI0512004: VIGENCIA: A partir da dm de M-
sinatu",- <;omvig;,n.,;a e<]ui,'alente â duração do Programa tnterlegis.:
SIGI\ATARIOS: Pelo Scn3do Federal - PRODASEN • E"mo, Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carv"lho • DirClOr-Exceulivo; Pelo Com'e.
niado. Vereador Antônio Carlos Si"" Calvet. P=idente da Câmara
Municipal de Bara!>eira.MA

ESPECIE: Con\'<'nio n": MA-2106C\'2004 - I}.ITERLEGIS. celcllrado
entre OCentro dc lnfonnática e Proce"amenlO de Dados do Scnado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Ex«ulOr do Progr"ma
Inlerlegi, e a Câmara MLmicipal de ürajm;-MA: OIlJETO: Esta.
belecer c rogular a participação da CMa legislaliva no Programa
lnlerlcgis: MODALIDADE: Nos tenno, dn dls~to no An. 25. da
Lci n° ~.66ti. de 11/06.11Q93.t...m como suas alteraçôes; DATA DE
ASSI~ATURk 17i05r.!004: V1GÊ:-':CIA: A panir da data d~ ao;..
,inarura. ~om ,'ig-eneia cqui"alente à dumção do Progmma Intcrlcsis:
SIG~AT ARIOS: Pelo Senado Fed"",l • PRODASEN _ I:<mo, Sr.
PClronio Barbosa Lima Car\'3lho _ Dirclor-L~ttlltivo, Pelo Conve-
niado. Vereador Clcsiomar Mani", Viana. Prc,idente da Câ.."ara Mu.
nicipal de ürajaú-MA

ESPECIE, Con,ênio nO:MA-ZIOi9lZ004 _ II\TERlEGIS. celebradn
entre o Centm dc lnrormáli"" e Pro<:<",amentode Dadn, do Senado
f-edernl - PRODASEN. atuando como Ó~iIo L,ecutor do Pro~ma
Imerlcgi, e a Câmara Municipal d~ Nova Colinas-MA: OBJETO'
E'L'I.!>eICC<'re regular a panidpação da C"-",, legi,lati,'a nO Programa
Interlegis: MODALIDADE: 1\"" lermos do disposto no An. 25. da
Lei n~ S,666. de 2110611993. !>em.eomo "Ia' alterações: DATA DE
ASSINATURk 17/05/2004: VIGENCIA: A partir da dilla de as-
,inatura. eOm vil!rncia equiv"lente à duração do Prngrama Imerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml . PRODASEN _ Exmo, SI.
Pelré>nio Barbo,a lima Can'albo . Diretor-Exe<:utivo: Pelo Conve.
niado. Vereador AI,ioo LlUrenlÍno da C""L'I..Presidente da Câmam
Municipal de No'" Colina<-MA

ESPÉCIE: Convênio 0": MA-1 ro~:20n4 • r.-ITERLEGIS. celebrado
entro o Centro d~ Infonnáliea C Processamento de Dado, do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como O",ão Ex•.•.utnr do Programa
lnterlcgis e aCoimara 1s1uniciral de Pa"os Bons.MA: OBJETO: Es-
la!>ele«r e regular a partieipação da Casa Lq!islativ" no Programa
Imerlcgi<: MODALIDADE: Nos tenno, do di,~to no An. 25, da
Lci n' S.t>M.dc 21106.'1993. ~m.como ,uas ahemçlks: DATA DE
ASSINATURA: 11/0512004: VIGE:-'CIA: A panir da data de a<.
sinatura. com "igcocia cqui,,,,l<:nteà dllração do Programa Interlegi"
SIGNATARIOS: PeID Scnadn Fe.kral - PROnASEN . E.",,", Sr
Petrónio B3rhos.a Lima Ca,,'alho _ Oirelor-E.'e •...uli'...,: Pelo COI1Ve--
nindo. Vcreadora Maria Lui7a Fe=ira Roe~a. l'T1:'>;iúen'cca Câmara
Municipal de Pasm, Bon,-MA

[SPÉcrE: COI1vcnionO:)"lA.11054'2004. J1o,,'TERLEülS.celebrado
entre o Centrn de Inrormâtica c Proccssmnemo de Dados do S~nado
Federnl • PRODASEN. atuando como Ó!Eão Executor do Programa
Intcrlegis ~ a Cimam Municipal de Riaehão-MA: OIlJETO: C'la_
bclceer e regular. panieipa,ão da Ca<a leg:i,lati,'a no Programn
IntcrlC),'iso~lODALJDADE: No.< lCnTlO<do disposto no An. 25. da
Lei n' ~.666. de 21i06119~.>.bem.como suas "hernç""'s: DATA DE
ASSIJ"ATURA, 17105/20114:VIGE:-'Clk A partir da data de as-
sinatu"'-. ,onl vigência equivalemc à duração do Programa Intcrlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fede",1 - PRODASEN • Exmo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima C"rvalho - Diretor.Executivo, Pelo Conve-
niado. Vcocador Franrisco de A,,-<i, Roer.a. Prcsideute da Ciimara
.••.lunicipal de Riachão.1s1A

[SPEClE: Conv;,nio nO:MA.2109fi'2004 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de I"fonooitiça e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando cemo Orgão Exeeutnr do Pro~""ma
Imerlegis e a Câma", Municipal de Santa lW.ia dr>P3ruii-MA: OB-
JETO; Eslabeleeer e regular a pa"ieip.'ção da Casa Legisl,,:i'" no
Programa Interlel''': MODALIDADE: Nos termos do dlSp""lO no
An. 25. d" Lei n" 8.666. de 21106:199.1.beI!' eomo ",uMalt~n'.çõcs:
DATA DE ASSIN'.••.TURA: IiI0511004: VlüENCIA: A panir da data
de as,inamra rn") "i(!t"oia equi"alcnt~ à d"""âo do Progranla IIl-
lerlcgis: SIGNATARIOS: Pelo Scnado Fcdcral. PRODASBõ. b.
mo. Sr. P~[r"'nio Barbosa Lima Carvalho. Diremr.ExeoutivD; Pelo
Con\'miado. Vereador Antônio Sil"" de Moraes. Presidentc da Câ-
mara Municipal de Santa luzia do Pa",ii-MA

ESPEClE: Crum'nio 0": MA.21094'2004 -INTERLEGIS. celcbn!do
entre o Centm de Informática e Proces.<amenIDde nacos do Senado
Federal. PRODASEN. "tuando como Orglio Ex«UlOr do Pro!,rama
Interlcgis c a Cilmara Muniripal do>Santo Antônio dos Lopes-\lA;
OBJETO: Estabckccr e regular a "","uctpaçilo da Casa Leg.'slam" no
Programa ln:crlcglS: MODALIDADE: Nos lcrmos do dlS~to "D
An. 25. da lei n' ~.666. de 21/0ó.'1993. bel!' como su"-' altemçõcs;
D,\TA DE ASSI~ATURA: 1710512004:VtGENClA: A panir da daL'l.
d~ a"inatu'""-. er>"),igrnci" ~quivalenle iI duraçilo do Programa In-
terle~is.: SIG:-'ATARIOS: Pelo Senado f-edrraJ . PRODASEN _ Ex-
mD.-Sr. Petróniu B"rbosa lima ea""I;,o . Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Ar.\Ónio Regi.-a~ do Nasc,menlo Silva Pre.
sidcmc da Câmara Municipal de Santo Antônio dos Lopes.MA

ESPÉCIE: Con"êniD nO:MA-21O%12004 - II'.'TERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Informilli"" e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aru2Itdn eomo Ó~ão L~•.•.utor dD Programa
Imcrk ••i, e" Câm"ra Muniripal d~ São Domingos do )"laranMo-MA:
OBJETO: Estahdc'CCre rc<~'Ulara panicipa,âo da Ca<a Legi~lali"a DO
Programa Int'-"'"Iegis:MODALIDADE: Nos lermos do di'JX'.'IO ~o
An. 2'i. da lei n" 8,t>t>6.de 1IlO611993. hcm eOmOSuas alteracOeS:
DATA DE ASSINATURA: 11105/2004;VIGENCIA: ,\ panir da da,a
de Msina1Um..co") ,'igencia equivalente il duração do Programa In.
lorlegis: SIG;S:ATARIOS:Pelo Scllildo Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Pe:n)nio Ba~ Lima c.rrvalho . Diretor.EJ\eculi,'o: Pelo
Con"eniado. V~reador N"",I llarbDsa d<:Ca,,'a1l:o. Presidente d~ Câ.
mara MurJeipal d~ S20 Domingo, do ~laranhão-MA

ESPÉCIE: Convênio nO:M.'\.-2I101l20l14 . BlTERLEGIS. celebrado
entre OCcnm) de Inrormática e Proces.'iZmer.todc Dados do Senado
Federal. PRODAS[N. atuando como Orgão henllor do Pro=a
Interlegis c a Ciimara MUlIieipal de Silo João dos P"tos:MA~ OB.
JETO, Estabelecer e regular a pan,e,pa,iIo dt Casa LeglSlall',a no
Programa In:erlegi<; MODALIDADE: Nos lemlO> do disposto no
An. 25, da l~i n° H.66ti. de 21/Ot1il993. bem como sua, alte~õcs;
DATA DE ASSINATUR.A: 10/0511004:VIGENClA: A panir da dalO
de a"inatura. co") "igêneia cqui"alent~ ii durnção do Prog'""-.'Uala-
lr:1e«is: SIG:'s'ATARIOS: Pelo Senado Fed~ral. PRODASEN. Ex-
mo. ~~r. Petrônin RarblNl limo Carvalho - Diretor.Ex~outivo: Pelo
Conveniado. Vercador Odimar Bandei", de Ca,,'a!ho. [>r~sid<:n:eda
Câmam. "lu~ieipnl ri<:São João dn.' Patn,-MA

ESPÉCIE: Convênio nO:MA.2110Jr2004 _ INTERLEGIS. celcllrado
entre o Centro de Inronnâliea e PrOCCSSi"mCnIOdc Dados do Senado
Federal - PRODASEK allIando çnmo O!Eão [,;crutor do Programa
lnterlegis e a Ciimara Mu;:;icipalde S.ão Jose dos BMilios.MA: OB.
JETO: Estabelecer c n:gular a panlelpação da CMa Legislati,'" no
Programa Interlegis: MODALIDADE: No, lermos do di'pOS10 nn
An. 25. da lei nO8.661>.d. 21/0011993. bem como SUMahemcõcs:
DATA DE ASSINAruRA: 1710511004:VIGENCIA: A panir d. ca:a
de a"ina1U"'. eo") "igeneia equivalenle à duração do Programa In.
terlcgis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PeL"'ÓnioBarbosa lima C<m"lho . nirClOr-Exttuti,'o: Pelo
Con,'eoiado. Vcreador Franeisco Ferreira S~ntos. Presidcnte da Ci-
mara Muni.ipal de São José do, Basilius-MA

ESPÉCIE: Convi:nio nO:MA-21104.'2004. lNTERlEGIS. celebrado
entre O C~Ol•..o de Inrormática e Proces,amenu> de Dado~ do Smado
Fedcral - PRODASEN. atuando como Orgão Execumr dn Prog:"l'nla
Imer1cgis<"" Cilmara ~"micipal d~ São Luis GOrl7.agado M"rao.h!.(>.
MA: OBJETO: E"abeleccr c regular a participaç!o da Ülsa Le-
gislativa no Programa I~u:rlegi" MODALIDADE: No., termo. do
dispo'to nO An, 25. da Lci n° 8.~66. de 1110fl/I993. bcm ~orno sua,
alteraçõcs: DATA DE ASSlt\'ATURA: 1310511004:VlliEI\'CIA: A
panir da data de a';.<inam",-cçm \'ig~ncia cquivaleJ:te ã duração do
Programa Imer1e~is: SIGNATARIOS: Pelo. Senado F<:<1cral_ .PRO-
DAS[N • [~mo. Sr. PC[r,,,,i,, Ra,h"", l.,m;, Can'alho Dl"-"10r-
Exceuli,'o; Pclo Com'oniado, Vereailnr Edi",,,n M"rae, Salvar. p",.
sident~ da Câmarn Municipal de São Luí, (õonzaga d" MafilIlhão-MA
ESPEClE: Convênio nO:MA-1110712004 - INTERlEGIS. eelcbrado
entre o Centro de Informiitica c Proccss.amenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando como Órgão Executor do Progra:na
Interlcgi, C a Câmara Municipal de São Rnocno-MA, OBJETO: Es-
tabcltter c regular a partieipaçilo <!a Casa LCglslaü," no Programa
lnterlcSis: MODALIDADE: Ko, tennos do disposto no Art. 15. da
Lci n° 8.666. de 21106.11993.h<:mcomo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 17/05/1004: VIGENCIA: A panir da data de a<.
sinalura. com vigcncia cquinlenle oiduração do Programa Interlegi-:
SIGNATÁRIOS: Pelo Sonado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pelronio Ba.-bosa Lima c::m"lho . Direlúr.Executivo: Pelo Conve.
niadn. Ven:ador Ahnir Rodrigues da Sil,,"- Presidmtc da Cicrlara
Municipal de Sãn Roberto-MA

ESPECIE, Con"ênio nO:MA-2 I11612004- INTERLEGIS. çeld,r"do
cn[r~ o Cen:ro de lnfonniitica e Processamento de Dado, do Senad"
Federal. PRODASEN. amando como O",iIo Executor do Progmma
Interle2i, e a Câmam Municipal dc Turilândia.\lA; OBJETO: Es.
labelcc'er ç rcgnlar " pmiripação da Casa Le;risl31iva 00 Pmgra.ma
Inlerlegi~: MODALIDADE: :-'os lermos dn disposlD no Ar.. 25. da
Lei n" ~.&66. de 21106/1993. h~m como .,,,a, alteraçôcs: DATA DE
ASSINATURA; 0610512004; VlüÊNUA: A panir da data de ",_
Slnalura. com 'lgr'tlCLac,",!u,,'alenlC11dumção do Programa Interleg:'"
SIGNATARIOS: Pelo S~'1ladofl'Cern.! - PRODASEN • Exmo. Sr.
Pe!rÓnio Ilarbosa Lima Carvalho _ Direto<-Execulivo: Peln Com'e.
niado. Vcreador [",\cio dc Loiola Rodrigues. PresidenlC da Câmara
Mu"icipal de Turilândia-MA

ESPECIE:' Convênio nO,MA-21035/l0o.: ~ INTEKLEülS. celebrado
entre O C.:ntro'de'bfomloitica'e Processame;tlo de Dados do Scnado
f-cdcral - PRODASEN.. aluando.como.O,,!,ão.C_ecutor_do .Program"
[ntcrlegis e a'Câm~ra MUlIicipalde Barão do Grajaú.MA>OIlJETO:
f:.sl3beleccre1reglllar.a.panicipação da.Ca,a--Legi,la'iva no.Programa
[ntCTleg:is:MODALIDADE: Nos lermo, do dl_posto no An. 23. da
Lei n° R.666. de 21106/1993. bem como s'"'s a!tcra.çôcs: DATA DE
ASSINATURAo 21il05l2004: VIGENCIA: A panir da dala de as.
sina1ura. çom vigr'ncia equi,-a]çnte 11duração dn Programa Imer1eg:is:
SIGN.••.TARtOS: P~lo Senado Federal - PRODASE:-': • Exmo, Sr.
Pelrôniu Barbosa Lim~ Can-alho - Direlor.Executivo: Pelo Con"e-
n,ado. Vereador João.Peres do> Santos. Presidente da.câma",'Mu-,
l'!kipaJ~~-BFãÕ d~_Gr-icjmi-MA~ -------...

ESPECIE' Con"cnio n", \lA.210l3/200.f - INTERLEGIS. celcb",do
en:r~ o Ccntro de Inrnmlâlica e Proccs,amento de Dado~ do Sl'Uado
federal .• PRODASEN, amando como Org'ão Ex~cutor do Programa
Interlegl< e a Câmam .\lUnlClpal de Lu,s DorOlnglle,-MA: OBJETO
Estabelceer e regnla,-" panicipação da Casa Legislativa no Pro~'l11ma
Imerlegis: MODALIDADE: N"" lermos do dispOSIOno An. 25. da
Lei n~ R.666. de 111061199.>.bem eomo sua< alteraçõcs: DATA DE
ASSt:-'ATURA: 17f05.'200~: \'lüÊNCL .••: A partir da dala de as-
sin31Ura.,om ,igencia equiva1eI:te â duraç.i\o'do Pmgrama Interlegi.<:
SIGI\'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo, Sr.
Pe'ronio Barbosa Lima Carvalho - Direlo<.Exeruti~D: Pelo Con"e-
niailo. Vereado,"Jose Anlôoio Leite. PresidcnlC da Câmara Muni~ipal
de luis Domingncs-MA

ESPÉCIE: Coo";,nio n": M..•••210ilI2004 - II\TERLEGlS. cekbrado
entre O Centro de Inlormâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. a\Ua~do eomo Orgão Exceutor do Programa
ImerlC),'ise a Câmara Municipal de ,\lirado,.\lA; OBJETO, E.sta-
bckcer e regular a panieipação da Ca"" Legislali,'a no Programa
Imerlegi.': MODALIDADE: Nos lermo, do disposlo 00 An. 15. da
Lei 0° R.66ti. de 1110611993.bem como .<'-"'5a1tera.çõcs:DATA DE
ASSINATURA: 2h'OS12t:lO-4:VIGENCIA: A panir ca dOia de a,.
sinatur7l-çom ,'igencia equi,,,lente oiduração do Progmma Interlegis.:
SIGNATARIOS: Pelo Senado f-ed=l _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Petronin Barl:>o«aLima C<mlllho . Direlor.Executivo; Pelo Con"e.
r.iado. Vcreador Franciscn Bcnicio üonçalves. P",sidente dn Cãmara
Munieipal de Miradnr.MA

ESPECIE: Conv.;nio n", MA-210~2I20f)4 • I:-'TERLEGIS. eelebrado
cntr:: o Centro de lr.rorm;Ítica e Proce"arncnlo d~ Daco< d" Senado
Federal. PRODASEN. ninando como Org!o Execul"r do Programa
Interlegis e a Câmara .\lunioipal de Olinda :-'ova do Maranhão.MA:
OBJETO: Estah<:I•.•.~r ~ regular a participação da C:a,a Lcgi<lati"a TI"
Programa Imerlegis: MODALIDADE: I\os termos do dis[Xl'lo no
An. 15. da Lei n. 8.666. de 21/0611993. bem romo suas alteraÇÓCS:
DATA DE ASSINATURA: 2610512004,VIGENCIA: A panir da data
de assinatura. co") vigência equivalente iI duração do Programa In-
lerlegis: SIGN,"'TARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-' _ c,.
mo. Sr. PClrônio Barbosa lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo
Coovcniad". Vcreador Raimundo Fcrrcira Lindoso. Presidente d3 Cã-
mara Munieipal de Olinda Nov'" do Mara.~hilo.\IIA

ESPÉCIE, CDn,ênio n': M."'-~IOS6nOO4. INTERLEGIS. cclehmdo
entre D Centro d~ Infonnatica e ProcCSSllmentode Dados do Scn".do
FedC1<l1- PRODASEN. aluand" como O~ão Execulor do Programa
Int::-r!::gise a C.ãmara Municipal de Pindaré.Mirim.MA: OBJETO
ESlabclecer e regular a participação da Ca;a Legislali"a no Programa
Interl~gis: MODALIDADE: Nos termn~ do disp"",o no An. 25. da
Lei n' IU,M. de 2110611993.bem eumo suas "ltorações; DATA DE
"'SSINATURA: 16.•0SI~004: VIGENCIA: A partir da data de 31>-
: ,rnanu-a. com \'igência ","ui"llmle à duração do Progrnma Interlegi,'
SIGNATARIOS: Pelo S~nado Federal . PRODASEN _ E."nn. Sr.
Pelronio F1arb<Ys.,Lima Canlllho • DirClOr-Exc.::utiHJ:rei" C,m,'o.
niado, Vereador Josr' Eugênio da Sil"a. Preside"te da Cilmara Mu-
nic'pal de Pindaré-Mirim.MA

ESPÉCIE: C",,"enio nO:MA.1102212003 - INTERLEGIS. eclebrad"
entre o Ceatro d~ Informâ\iea e Processamcnlo de Dados dn Scnado
Fe<!eral• PRODASEN. atuando como Ó!Eão [,;""01or do Programa
bterlcgis e a Câmara Municipal de São Pedro dos Crcnles-MA:
OBJETO, ES!.abel"""re regular a participação da Ca"" Legi.,lativa 00
Programa Intcrlegis: MODAUDADE: Kos te-rmos do disposto no
Art. 25. da Lei n" K61i6, de 21/0611993, hem comn was altcraçõcs,
DATA DE ASSINATURA: 2.5106'1003:VIGENCIA: A pnnir da data
de a",inalura. cem "igência equivalcme â duração do Progmma In-
Icrlcl!is; SIGNATARIOS: Pelo Sc""do Federal. PRODASEN . Ex-
mo. Sr. Petronio Barbosa Lima Carvalh" - Dirctor-E,ccuti,'o: Pelo
Conveniado, Vcreadom Luiza Coulinho Maeedo. Presidente dn Cã-
mara Municipal de Sâo Pedro do, Crenlcs-MA

ESPÉCIE, Con"cn;o nO,MA-2I106/1004. INTERlEGIS, e~lcbrado
entre o Centro de Infonnàtica e Proeo."amcnto de Dados do S~nado
Federal. PRODASEN. atuando como Ó"!'ãn L,centor do Programa
Imcrl"1li\ e a Cã:llara Municipal de Sã" Raimundo do Doca B~/e,ra.
MA: .oBJETO: Estah<:lecer er~gular a panicip';Ção da Casa Le-
gl<!at"" n,) Programa Inlerleg's: MODALIDADE: Nos lermo, do
dispo<to no Art. 25. da Lci n° 8.M>6. de 2Ifl}hll993. !>em>,omnsua<
alt""'çõcs: D,HA DE ASSINATURA: 27105:20l14: VIGENCIA: A
partir da d"la de a"in",,,,,,, mm "igcnei" equi"aknte à duração do
Prol"ama Interlegi,: SI(;I\'ATARIOS, Pelo Senado Federal. PIlO-
DASEN • EXmD. Sr. Pdronio Barbosa lima Ca,valh" _ Direl"r-
Executivo: Pelo Conv~niado. Vereador Jos.é Rodrigues Oliwira. Pre-
sidente dt Ciimarn Munj~ipal de São Raimundn do Doca Bezcrra-MA
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programalnterlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Barão de Grajaú
Rua Seroa da Mota, nO314 - Centro
Barão de Grajaú - MA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO f DESTlNATAfRE
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Barão de Grajaú
Rua Seroa da Mata, nO314 - Centro
Barão de Grajaú - MA
65660-000

EBEDOR I NOM LlSIBLE ou RÉCEPTEUR

UF PAis I PAYS

NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO / VALEUR DECLAR~

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU D&f1ESTIN:A-1JON

. ..~--i~'-t%~i!?~;"> '
..""z,,'~ 'V~, \ .

.:::-: ,[.;;,:f - -it_

.... '.,_.;;;'\'

~';'o<:...."V_,~,~•..l~~~'mm" ••..



h

BRASIL

hh

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

AR

r

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

ENDEREÇO PARA DEVi MÁRCIO 'SAMPA10 LEÃO MARQUES
.Diretor da' Secretaria Especial do IntcrlcglS
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal

CIDADE' LOCAL/TÉ \ 70.1~5-900_Bra~a - ~F
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